
Estado de São Paulo ..... 

RESOLUÇÃO Nº 86, DE 25 DE SETEMBRO DE 1 . 989. 

"iH tera os 3rtigos 1 DO e 102 do Re 

gimento Interno da Câmara". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 

FREIRE DE FARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

do artigo 16, N.V. DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO 

RESOLUÇÃO 

DR. ORLANDO 

NOS TERMOS 

A SEGUINTE 

Artigo 1º - O artigo 1íl0, do Regimento 

Interno da Câmara Munici;:ial, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 100 - De toda Sessão da C~ma 

ra Municipal lavrar-se-á ata em livra próprio, por processo 

mec~nico ou não, contendo o registro do ocorrido durant~ 

os trabalhos, a qual ficará à disposição de todos vereadg 

res na Secretaria da Casa, com antecedência de 48 

(quarenta e oito) horas da segunda sessão seguinte". 

Artigo 2º - Fica revogado, 

seus termos, o parágrafo Único do artigo 100, do 

interno da Câmara. 

ern to Jos 

Resiimerto 

Artigo 3º - O artigo 102, do Regimen 

to Interno da Câmara Municipal, passa a vigorar 

redação: 

"Artigo 102 - Não havendo 

ou pedido de retificação, por escrito, logo no 

são, será a ata da penultima sessão considerada 

mente aprovada". 

a segujnte 

. ~ 

1mpugraçao 

início da Se§. 

auto!Tatic-ª 

Artigo 4º - esta Resolução 3ntrará 

em vi~or na data de sua publicação, r2vo;;adas as disprJsiçÕ=s 

em contrário. 

Cruzeiro, 25 de sete:nbro de 1. 989. 
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C/~~d.; +,,~ 
Dr. Orlando Freire de Faria 

Presidente. 

Publicada na Secretaria da Câmara Mu 

nicipal de Cruzeiro, 

bro de 1. 989. 

aos virite e ci~~s do mes 

Bessa de Souza. 

de s~te!I!. 

Dr. Jairo 
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